
INDICAÇÃO Nº 
2306
, DE 2014

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembleia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos no importe de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) à IRMANDADE DE MISERICORDIA DO JAHU, Santa Casa localizada na Cidade de JAHU, neste Estado.

JUSTIFICATIVA

                           A Irmandade de Misericórdia de Jahu é referência Hospitalar no interior do Estado. Presta atendimentos de média e alta complexidade acerca de 12 municípios circunvizinhos, totalizando uma media de 338 mil habitantes.




Dos atendimentos que presta, mais de 80% são voltados a usuários do SUS, que como é de conhecimento geral remunera muito mal os atendimentos programados.




Atualmente contam com o ambulatório de Ortopedia da Rede Lucy Montoro, subsidiada pelo Governo do Estado, fato que proporciona um atendimento mais eficaz, além da entidade fazer parte do Programa Pró Santa Casa.




Esse repasse será fundamental para que a entidade possa manter a qualidade de atendimento prestado e suprir suas necessidades mais prementes.




E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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